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todo o período de realização do Teste de avaliação física, em quaisquer 
dependências do local de realização da fase.
2.5 o candidato deverá comparecer com roupa e calçado apropriados à 
prática da educação física, munido de documento de identidade original, 
com foto, capaz de identificá-lo (conforme o subitem 9.4 do Edital Norma-
tivo) e de atestado médico original específico para tal fim, emitido há, no 
máximo, 15 (quinze) dias anteriores ao da realização dos testes.
2.5.1 o atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de 
que o candidato está apto a realizar os testes de avaliação física do con-
curso público para admissão ao Curso de Formação de Oficiais - CFO/PMPA, 
sem qualquer restrição.
2.5.2 o atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo 
do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro 
no conselho regional de Medicina (crM). Não serão aceitos atestados mé-
dicos expedidos para fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam 
explicitamente a aptidão para a realização dos testes de avaliação física do 
concurso público.
2.5.3 Todas as informações constantes no atestado médico devem estar 
legíveis. 
2.5.4 Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
nos subitens 2.5.1 e 2.5.2 deste edital. 
2.5.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para o início da prova e será retido pelo iadES.
2.5.6 Não será aceita a entrega do atestado médico em momento posterior 
ao da realização do teste de avaliação física.
2.5.7 o candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª Etapa – Teste de avaliação física, sendo, consequen-
temente, eliminado do certame. 
2.6 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.7 os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos e máximo de 1 (uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa. 
2.8 os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 
a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino; 
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino; 
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
2.9 os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-cfo/PMPa/ SEPlad-, de 
12/11/2020. 
2.10 os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de avaliação física, por escrito, em formulário próprio a 
ser fornecido pela comissão organizadora. 
2.11 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
2.12 São condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisioló-
gicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o Termo de responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.13 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
2.14 o candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
2.15 a candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. a candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o iadES, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa. 

2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação 
da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sendo aceita 
a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata que não en-
tregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de aptidão física 
alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso público. 
2.15.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.15.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público. 
2.15.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.15.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
2.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física. 
2.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de avaliação física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
2.21 caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quais-
quer imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de avaliação física. 
2.22 o candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo má-
ximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
2.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e per-
manência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de avaliação física, sendo 
responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria máscara. o 
iadES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato o consumo indi-
vidual de água e alimentos entre os intervalos das baterias de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de julho de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
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editaL Nº 152/cFP/PMPa, de 26 de JULHo de 2022.
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará e a SEcrETaria dE ESTa-
do dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, em cumprimento a decisão 
judicial proferida nos autos da ação ordinária, processo nº 0808815-
63.2017.8.14.0301, tornam público o rESUlTado da 4ª Etapa (avaliação 
Psicológica) da candidata Sub Judice aNNE SUElEN da SilVa EPaMiNoN-
daS, inscrição 097985, que foi considerada falToSa. 
Belém/Pa, 26 de julho de 2022.
coroNEl QoPa JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
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Portaria N° 009/2022-adM FiN/Pa.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa - faSPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do faSPM) e PorTaria N° 053, de 07 de agosto de 
2013(regimento interno do faSPM) e, considerando o disposto no art. 67 
da lei federal N° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, c/c PorTaria Nº 
404/2022-SccMo/dGP de 21 de março de 2022;


